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 Processo nº 50000.050713/2019-19 
 

 
 

PROGRAMA DE TRABALHO PARA 2020 
 

 
Relação de Empreendimentos 

 

A – Programa de Conservação Rotineira e Recuperação em Rodovias Pavimentadas e Não Pavimentadas.  

                                                                                                                                           (Valores em R$ 1,00) 

Descrição  Valor 

Programa de Conservação Rotineira e Recuperação Em Rodovias Estaduais 
Pavimentadas e Não Pavimentadas, em diversas rodovias 

10.368.800,98 

Valor Total A 10.368.800,98 

B –  Supervisão e fiscalização dos Serviços de Conservação rotineira e recuperação em rodovias 
estaduais pavimentadas e não pavimentadas.                                                                                                                                                       

(Valores em R$ 1,00) 

Descrição  Valor 

Supervisão E Fiscalização Dos Serviços De Conservação Rotineira E Recuperação Em 
Rodovias Estaduais Pavimentada E Não Pavimentadas Do Estado Do Piauí, em diversas 
rodovias 

3.277.003,28 

Valor Total B 3.277.003,28 

C –  Programa de serviços de conservação emergencial – implantação de um BTCC (bueiro triplo 
celular de concreto).                                                                                                                                                               

(Valores em R$ 1,00) 

Descrição  Valor 

Programa De Serviços De Conservação Emergencial – Implantação De BTCC (Bueiro 
Triplo Celular De Concreto) na rodovia PI-140, trecho Floriano - Canto do Buriti (156m). 

1.067.195,74 

Valor Total C 1.067.195,74 

 
 

 
 
 
 
 

 



Cronograma Financeiro 

    (Valores em R$ 1,00) 

Discriminação 
Trimestre 

Total Programa 
1º 2º 3º 4º 

A 2.589.700,20 2.589.700,20 2.589.700,20 2.589.700,38 10.358.800,98 

B 819.250,82 819.250,82 819.250,82 819.250,82 3.277.003,28 

C 533.597,87 533.597,87 0,0 0,0 1.067.195,74 

Total 3.942.548,89 3.942.548,89 3.408.951,02 3.408.951,20 14.703.000,00 

 
 


